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	ANEXO III
PLANILHA DE CUSTOS



As planilhas de formação de preços e de custos de equipamentos deverão ser apresentadas conforme indicado neste item. A licitante deve utilizar a planilha disponibilizada, apresentando quantas forem necessárias para comprovação, considerando as exigências legais, enquadramentos tributários e disposições trabalhistas e previdenciárias pertinentes.

A contratada deverá observar integralmente as disposições da Convenção Coletiva de Trabalho vigente, firmada entre o sindicato representante da categoria profissional dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços e o sindicato patronal correspondente, ou, na ausência deste, as normas legais aplicáveis.

1. A exigência de observância da referida convenção coletiva tem por finalidade garantir o cumprimento dos direitos trabalhistas dos profissionais alocados na execução do contrato, especialmente quanto à remuneração, jornada de trabalho, benefícios, adicionais, condições de saúde e segurança, dentre outros.

2. Não será exigida, em nenhuma hipótese, a filiação da empresa licitante a sindicato patronal específico como condição de participação nesta licitação.

PARA PREENCHIMENTO DA(S) PLANILHA(S), A LICITANTE DEVE OBSERVAR AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES BÁSICAS:

1. SALÁRIO 
O salário fracionado que não tem valor indicado na Convenção Coletiva deve seguir a seguinte forma de cálculo recomendada:
· Salário hora: Salário / 220 horas
· Carga horária semanal: (Carga horária semanal / 6 dias úteis x 30 dias do mês) x Salário hora

2. ENCARGOS SOCIAIS:
· As empresas devem apresentar o custo do aviso prévio indenizado nos termos da Lei 12.506/2011.

Empresas optantes pela tributação do Lucro Real:
· Os tributos sobre a fatura são somente ISS, PIS e COFINS.
· Nos insumos devem ser demonstrados os Créditos dos tributos PIS e COFINS nos itens materiais de consumo, materiais de higiene pessoal, encargos de depreciação dos equipamentos acessórios, bem como do vale transporte, vale refeição e uniformes.
· Recomendamos conservar a memória de cálculos destes itens. Na planilha poderemos introduzir notas explicativas em cada item.

3. EMPRESAS OPTANTES PELA TRIBUTAÇÃO DO LUCRO PRESUMIDO:
· Os tributos sobre a fatura são ISS, PIS, COFINS, IRPJ e CSLL.
· Nos insumos não há créditos dos tributos PIS e COFINS.
· Não existe condição de enquadrados no MEI – Microempreendedor Individual, participarem do certame, quando os postos de serviços abrangem mais de duas pessoas.

4. PARA TODAS AS OPÇÕES DE TRIBUTAÇÃO:
Os encargos devem provisionar os direitos trabalhistas em sua plenitude, não permitindo que os eventuais enganos possam retirar os direitos que não são da empresa, mas sim dos trabalhadores. Portanto, serão observados os seguintes procedimentos:
· Todas as planilhas devem apresentar os itens previstos nas convenções coletivas de trabalho ou sentenças normativas, da região da prestação dos serviços, às quais se vincularão às propostas.

· O preenchimento da planilha deve indicar todos os itens conforme a planilha disponibilizada.
· A licitante vencedora do certame deverá apresentar a planilha e memória de cálculos dos itens de insumos, como vale transporte, uniformes, custo de contratação, manutenção e demissão dos trabalhadores.
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	Demais dúvidas formais no preenchimento das planilhas poderão ser solucionadas junto à Comissão de Licitação, dúvidas em relação ao conteúdo legal ou aplicação da legislação deverá ser solucionada junto ao Sindicato da Categoria, legislação vigente ou outros meios a critério da licitante.
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